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LEI Nº 573, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014 
 
                                                              Dispõe  sobre  o  índice a ser aplicado   na 

                                                              atualização     dos     créditos   municipais, 

                                                              inclusive previdenciários e da  autorização 

                                                              de  vinculação  do  FPM, como garantia de 

                                                              pagamento   das   parcelas,   e   dá   outras 

                                                              providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARANA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso 

da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 69, da Lei Orgânica Municipal, 

 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

 

 

Art. 1º Para apuração de débito previdenciário os valores originais serão atualizados 

pelo INPC/IBGE – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, acrescido de juros 

simples de 0,50% (meio por cento), ao mês e multa de 2% (dois por cento), 

acumulados desde a data de vencimentos até a data da assinatura do termo de 

acordo de parcelamento ou reparcelamento, consolidado em Termo específico. 

 

§ 1º As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo INPC/IBGE, 

acrescido de juros simples de 0,50% (meio por cento), ao mês, acumulados desde a 

data de consolidação do montante devido no termo de acordo de parcelamento ou 

reparcelamento até o mês do efetivo pagamento. 

 

§ 2º As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo INPC/IBGE, 

acrescido de juros simples de 0,50% (meio por cento), ao mês e multa de 1% (um 

por cento), acumulados desde a data de vencimento da prestação até o mês do 

efetivo pagamento. 

 

§ 3º Em sendo extinto o índice de atualização monetária indicado no caput, caberá 

ao Poder Executivo, por ato de sua competência, estabelecer o novo índice legal 

para substituição. 
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Art. 2º O DEVEDOR autoriza que seja efetuada conforme cálculos efetivados via 

CADPREV, a retenção no Fundo de Participação dos Municípios – FPM e o repasse 

ao CREDOR na Agência 2711-1, conta 18.488-8, do Banco do Brasil, Agência de 

Taquarana/AL, do valor das parcelas estabelecidas na Consolidação do Termo de 

Parcelamento, atualizadas pelo índice INPC/IBGE – Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor, acrescido de uma taxa de juros de 0,50 (meio por cento), ao mês, 

acumulados desde a data da assinatura do presente termo de acordo até a data do 

efetivo repasse.  

 

Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do 

termo de parcelamento ou reparcelamento e de autorização fornecida ao agente 

financeiro responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até a quitação do termo. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquarana/AL, 22 de dezembro de 2014. 

 

 

 

SEBASTIÃO ANTONIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada através de afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Taquarana-

DOET/(www.taquarana.al.gov.br), registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças da mesma, em 22 de dezembro de 2014. 

 

 

 

 

MARIA SOCORRO DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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